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CONTRATO Nº 053/2022-SEMED/PMM 
 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
E À EMPRESA H. MIX - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ – PMM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 27.927.574/0001-66, com sede administrativa à Av. 
Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA – bairro Amapá, CEP 68.502-100, Município de Marabá - PA, devidamente 
representada por sua Secretária Sra. Marilza de Oliveira Leite, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Nº 
13098840 SSP/PR e CPF/MF Nº 589.209.519-34, cujo endereço profissional é Av. Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA – 
bairro Amapá, CEP 68.502-100, Marabá - PA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa H. 
MIX - COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº  20.076.046/0001-00, com 
Sede estabelecida à Avenida C, s/nº, Quadra 225, Lote 06, bairro Cidade Jardim, Parauapebas - PA, CEP 68.515-000, e-
mail: hmixcomercial@gmail.com, Cel. (94) 99155-0320, neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. 
Samuel Jacob Honorato Candine, portador da Cédula de Identidade Nº 880.853 SSP/TO e CPF/MF Nº 017.765.261-63, 
residente e domiciliado à Avenida A, Quadra 83,Lote 19/20 Apartamento 07, Bairro Jardim Canadá, Município de 
Parauapebas - PA, tendo como respaldo o resultado final do Processo Administrativo nº 25.548/2021-PMM, 
autuado na modalidade Pregão Eletrônico Nº 133/2021-CPL/PMM, têm entre si justo e contratado o objeto, 
conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta da CONTRATADA, realizada na sessão da 
referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, 
do inteiro conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir integralmente: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SECOS, 

ESTOCÁVEIS E PERECÍVEIS PARA COMPOR O CARDÁPIO NUTRICIONAL DOS ALUNOS MATRICULADOS 
NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA DE MARABÁ/PA, CONTEMPLADOS COM O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, DURANTE O ANO LETIVO DE 2022, de acordo com o 
termo de referência e com objeto, Anexos I e II, partes integrantes do edital referente ao Pregão Eletrônico Nº 
133/2021-CPL/PMM, para todos os fins e efeitos legais; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 
2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o Anexo II do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021-CPL/PMM; 
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
3.1 Os produtos Estocáveis serão entregues parceladamente, conforme requisição apresentada com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos pela Coordenadoria de Alimentação Escolar, devendo a 
primeira parcela ser entregue em até 10 (dez) dias consecutivos, após a assinatura do Contrato 
Administrativo. As demais, conforme prévia e expressa autorização do setor demandante, em até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da data de apresentação do pedido e suas respectivas Notas de Empenho emitidas pela 
contratante. Endereço: Avenida Atlântica, s/n, Agrópolis do INCRA, Bairro Amapá, Marabá - PA, Fone: (94) 
3324-2324 - Depósito da Coordenadoria de Alimentação Escolar - CAE, de segunda a sexta-feira, em horário 
comercial. 

3.2 Os produtos estocáveis deverão ser novos/sem uso e apresentar as características conforme a marca e 
fabricantes informadas pelo licitante em sua proposta, desde que compatíveis com as especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

3.3 Os produtos perecíveis serão entregues semanalmente, conforme Cronograma de Entrega – Item 24 deste 
Anexo I - Termo de Referência, diretamente nas Unidades de Ensino, Zona Urbana do Município de Marabá - 
PA. 

3.4 Eventualmente, em razão do funcionamento de novas Unidades de Ensino, poderão ocorrer alterações nas 
rotas de entrega, eventual mudança de endereço ou ainda acréscimo de rota. 

3.5 Poderá ocorrer alteração no Cronograma de Entrega visando adequar e melhorar o atendimento das Unidades 
de Ensino. 

3.6 Os produtos perecíveis deverão ser entregues aptos para o consumo, obedecendo a critérios de padrão e 
higiene, e compatíveis com as especificações constantes do Objeto - Anexo II deste Edital. 

3.7 A CONTRATADA obriga-se a substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, os gêneros alimentícios estocáveis e 
perecíveis entreguem avariados, estragados ou impróprios para consumo, os quais deverão ser substituídos 
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no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação e da devolução dos alimentos 
impróprios. 

3.8 Quando for o caso, os volumes contendo os gêneros alimentícios deverão estar identificados externamente 
com os dados constantes da nota fiscal/fatura e o endereço de entrega. 

3.9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 3.9.1 Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e uniformizados 

quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for considerado 
inconveniente à boa ordem e normas, justificadamente; 

 3.9.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, encargos  sociais, impostos, exames médicos dos seus empregados, além das 
decorrentes do cumprimento das obrigações trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus a PMM; 

 3.9.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo dos seus empregados no fornecimento dos produtos, indenizando os danos motivados; 

3.9.4 Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Setor Administrativo, durante todo o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1 São obrigações do Contratante: 

4.1.1 Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário; 
4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

4.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada, bem como atestar, através de comissão de servidores, as 
Notas Fiscais relativas à efetiva entrega dos produtos, no prazo previsto; 

4.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

4.1.7 Cumprir com os compromissos financeiros assumidos por ocasião da emissão da Nota(s) de 
Empenho(s); 

4.1.8 Designar servidor como executor do Contrato e solicitar os produtos pretendidos observando 
a quantidade estabelecida, de acordo com as condições estabelecidas no edital e no Termo de 
Referência; 

4.1.9 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no Edital; 

4.1.10 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes 
neste Termo de Referência. Rejeitar no todo ou em parte, os materiais entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas; 

4.1.11 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.1.12 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

4.1.13 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem 
o objeto deste termo a serem recebidos; 

4.1.14 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

4.1.15 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos objetos que compõem o objeto deste termo; 

4.1.16 Aplicar à Contratada as penalidades previstas, quando for o caso; 
4.1.17 Devolver o material caso não esteja dentro das especificações constantes do presente Termo 

de Referência, ficando a contratada sujeita às sanções;  
4.1.18 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos; 
4.1.19 Emitir nota de Empenho; 
4.1.20 Informar à Contratada sobre a nota de Empenho; 
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4.1.21 Atestar nota fiscal apresentada pela contratada após conferir se os materiais entregues pela 
contratada correspondem à especificação constante na Nota de Empenho e no contrato; 

4.1.22 Efetuar o pagamento de acordo com a Nota Fiscal emitida pela Contratada, após conferida 
pelo Contratante. 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1 Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência, 

atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento. 
5.1.2 Colocar à disposição da SEMED/MARABÁ, os meios necessários à comprovação da qualidade 

dos itens, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste 
Termo de Referência. 

5.1.3 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 

5.1.4 Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do 
recebimento definitivo, indicando, inclusive. 

5.1.5 Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos objetos, obrigando-se 
a reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da solicitação efetuada. 

5.1.6 Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos óbices 
ocorridos. 

5.1.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos. 

5.1.8 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
contratante, sem prévia autorização. 

5.1.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMED/MARABÁ, durante a 
vigência do contrato. 

5.1.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.11 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato para aquisição dos 
objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

5.1.12 Acusar o recebimento da nota de empenho. 
5.1.13 Entregar os produtos no prazo, no local e nas condições exigidas neste Termo de Referência. 
5.1.14 Atestar e Garantir a qualidade dos produtos. 
5.1.15 Após a entrega dos produtos, emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na Nota de 

Empenho. 
5.1.16 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, procedência e prazo de validade dos produtos. 

5.1.17 Responsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.18 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o 
produto com avarias ou defeitos. 

5.1.19 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

5.1.20 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.21 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração. 
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5.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
no menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.1.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.24 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.1.25 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
Constituem igualmente obrigações do contratado: 

6.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

6.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 

6.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

6.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

6.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, 
de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital, tais como: 

 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual 
a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Fica designada para cumprir as atribuições de representar a SEMED no acompanhamento do procedimento 

administrativo, fiscalização e execução de contratos advindo do processo em epigrafe ou outros servidores 
designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98, de acordo com as especificações 
expressas no Edital e em seus anexos a servidora indicada abaixo: 

 Augusto Alves Filho - Coordenador da Alimentação Escolar CAE SEMED. 
CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 

por meio do PNAE e Erário Municipal, com uso de Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas: 
 12 306 0009 2.029 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE / Recurso Próprio; 
 Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
9.1 Importa o presente contrato em R$ 1.476.877,50 (um milhão, quatrocentos e setenta e seis mil, 

oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme quantidades e valores extraídos da 
Sessão do Pregão, Resultado por Fornecedor e Proposta da Empresa, oriundos do Pregão Eletrônico Nº 
133/2021-CPL/PMM, sendo o pagamento efetuado pela SEFIN da PMM, em até 30 (trinta) dias, por 
intermédio de emissão de cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e devidamente atestada, desde que não haja 
documentos a regularizar ou entregar. 

9.2 A Secretaria Municipal de Educação de Marabá - SEMED reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atesto, caso o fornecimento não estiver de acordo com a Especificação apresentada e aceita 
anteriormente; 
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9.3 A Secretaria Municipal de Educação de Marabá - SEMED poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, condicionado a apresentação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista ou previdenciária, sem que 
isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento; 

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior, não 
incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do objeto contratado. 

9.6 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento à 
Contratada, decorrentes do contrato: 

 
I - ANTES: 
 

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 
b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do fornecimento prestado; 
c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 8.666/93. 

 
II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 
 

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar; 
c) à regularidade fiscal. 
 

9.7 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

 9.7.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

9.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

9.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29, da Lei n.º 8.666, de 
1993. 

 9.9.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.12 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 
9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.14 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 03, de 26 de abril de 2018. 

9.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.16 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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9.18 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 9.19.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
(6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                                   365 
 
9.21 Conforme estabelece o Acordo de Cooperação Técnica nº 047/2018, os pagamentos com recursos do 

FNDE serão por meio do Cartão PNAE, função Débito. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
 10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
 10.1.5 cometer fraude fiscal; 
10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 
 10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
 10.2.2 multa moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
 10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 10.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
10.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 deste 
Contrato. 

 10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 
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 10.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa deste município e cobrados judicialmente. 

10.7 Apuradas a responsabilidade que ensejem sanções administrativas em decorrência da licitação ou contratação 
deste objeto haverá inscrição no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e SICAF, quando cabíveis. 

10.8 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 
e 10.520/2002. 

10.9 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Secretaria Municipal de Educação de Marabá, poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções contidas no edital. 

10.10 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Marabá ou a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

10.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na 
Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao 
CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 028/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1 Nos termos do art. 67, Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei n.º 8.666, de 1993; 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
13.1 O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos 
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orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, até 31 de dezembro do exercício 
financeiro correspondente; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula 
Nona; 

14.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

14.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;  
14.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 
14.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados; 
14.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução do presente Contrato; 

14.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 

14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do parágrafo 2º 
da Cláusula Quarta deste Contrato; 

14.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
14.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 
14.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
14.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência da CONTRATADA; 
14.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

14.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 

14.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
atualizada. 

14.4 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão ocorrer com base 
nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

14.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;  
14.4.2 Pagamento do custo de desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 
15.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECONHECIMENTO DE DIREITOS 
16.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei Federal Nº 

8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsão normativa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
17.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 133/2021-CPL/PMM e à proposta 

do contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO INSTRUMENTO 
18.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou transferência. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
19.1 Quando for o caso, os produtos deverão possuir validade suficiente, conforme informação contida na 

embalagem, para uso e consumo nas unidades vinculadas à SEMED. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
20.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Marabá, estado do Pará, 

para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO. 
21.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado eletronicamente por 

meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado 
(Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARILZA DE OLIVEIRA LEITE 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 
 

 
 
 

H. MIX - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI  

CNPJ/MF Nº 20.076.046/0001-00 
CONTRATADA 

 
 
 
 

Testemunha 1  Testemunha 2 
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ANEXO I  
CONTRATO Nº 053/2022-SEMED/PMM 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 
TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO 

3 

AÇÚCAR CRISTAL - Açúcar tipo cristal branco, de primeira qualidade, obtido da cana de 
açúcar, contendo no mínimo 98,3% de sacarose e livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, umidade, parasitas e de detritos animais e vegetais. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação e validade, número do 
lote, valor nutricional, instruções para o uso, peso líquido que deve ser de 01 (um) até 
02 (dois) kg, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. O produto deve ser embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, incolor, resistente e hermeticamente fechado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Marca: 
Itajá; Fabricante: Jales Machado. 

KG 28.500 3,89 110.865,00 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 02 

9 

ARROZ TIPO 1- Arroz branco, tipo 1, beneficiado, polido, classe longo fino, tipo 
agulhinha, com empacotamento sem contato manual, livre de impurezas, no mínimo 80 
% de grãos inteiros, com odor, apresentação e sabor característico do produto, com teor 
de umidade máximo de 8 % a 10 %. Na embalagem deve conter o nome do produto e do 
fabricante, data da fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, modo de 
preparo, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órgão competente. Peso líquido deve ser de até 05 (cinco) kg, e 
fardo com peso líquido total de 30 (trinta) kg. O produto deve ser embalado em saco 
plástico transparente, atóxico, incolor, resistente e hermeticamente fechado. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 08 (oito) meses a contar da data de entrega. 
Marca: Bom de Gosto; Fabricante: Indústria e Comércio de Cereais Bom de Gosto. 

KG 37.500 3,68 138.000,00 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 08 

21 

COLORAU EM PÓ - Colorau, à base de urucum, fubá e óleo de soja, com cor e odor 
próprios, sem presença de umidade e material estranho à sua composição que 
comprometam a qualidade do produto. Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato. O peso líquido deve ser de até 200 (duzentas) gramas. O produto deve ser 
embalado em sacos plásticos transparentes, atóxico, incolor, resistente e 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar validade mínima de 08 (oito) 
meses a contar da data de entrega. Marca: Bonomilho; Fabricante: Roan. 

KG 1.500 7,01 10.515,00 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 20 

35 
LEITE EM PÓ INTEGRAL - Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de vaca 
integral, sem adição de soro de leite, mediante processos tecnológicos adequados, 
devendo ter boa solubilidade, sem umidade, sem fermentação, sem ranço e sem grumos, 

KG 22.500 26,10 587.250,00 
Cota Reservada Para 

Participação Exclusiva 
de 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 
TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO 

com pó de aspecto branco amarelado, sem glúten, com especificações de acordo com a 
Portaria 369/97 do Ministério de Agricultura. Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
lista de ingredientes. SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone 
para contato e registro no órgão competente. O produto deve ser embalado em saco 
laminado, atóxico, resistente e hermeticamente lacrado para preservar a qualidade do 
produto. O pacote deverá ser a partir de 200 (duzentas) a 400 (quatrocentas) gramas. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 08 (oito) meses a contar da data de 
entrega. Marca: Italac; Fabricante: Goiás Minas Indústria de Laticínios. 

ME/EPP/Equiparada. 
Vinculado ao item 34 

43 

MARGARINA VEGETAL COM SAL - Margarina vegetal com sal, obtida de óleo vegetal ou 
gordura vegetal, com 70 % (setenta por cento) de lipídeos, fonte de gorduras mono e 
poli-insaturadas. Na embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número de lote, valor nutricional, lista de ingredientes, SAC - 
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para contato e registro do 
órgão competente (Ministério da Agricultura). Peso líquido de até 500 (quinhentas) 
gramas. O produto deve estar em embalagem própria, resistente, atóxico e 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) 
meses a contar da data de entrega. Marca: Delicia; Fabricante: Bunge. 

KG 3.750 14,24 53.400,00 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 42 

51 

ÓLEO DE SOJA - Óleo de soja refinado, com antioxidantes, tipo 1, transparente, rico em 
vitamina E, com apresentação, cheiro, sabor e cor característico ao mesmo, isentos de 
ranço e de outras características indesejáveis. Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
lista de ingredientes, modo de preparo, peso líquido, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve ser embalado em garrafas PET de 900 (novecentos) ml, atóxica, 
resistente, hermeticamente fechada e não devem apresentar-se amassadas ou 
estufadas. O produto deverá apresentar a validade mínima de 08 (oito) meses a contar 
da data de entrega. Marca: Vila Velha; Fabricante: Louis Dreyfus. 

G
A

R
R
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F

A
 

8.750 8,99 78.662,50 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 50 

70 

MAÇÃ NACIONAL - Maçã vermelha nacional in natura, categoria 1 com grau de 
maturação tal que  lhes permita suportar o transporte, a manipulação e a conservação 
adequada para o consumo, com casca firme e brilhante, sem cortes, manchas e 
perfurações, ou outro defeito que possa alterar a sua aparência e qualidade, e ainda, 
sem a presença de substância terrosa, polpa suculenta sem a presença de defeitos 
causados por parasitas que alteram  a qualidade do produto, com peso médio de 100 
(cem) gramas, com tamanho uniforme, próprio da espécie e proveniente de colheita 
recente. O produto deve ser embalado em saco plástico transparente, resistente, 

KG 32.500 7,10 230.750,00 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 69 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 
TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO 

atóxico, contendo o peso máximo de 05 (cinco) kg, transportado em caixas vazadas de 
polietileno. Marca: In Natura; Fabricante: In Natura. 

81 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO  - Queijo tipo mussarela, fresco, refrigerado, cortado em 
fatias finas em torno de 20g cada, embaladas em saco plástico à vácuo, resistente 
atóxico e transparente. Isento de estufamento, rachadura e mofos. Contendo até 500g 
na embalagem e a identificação do produto, validade, data de embalagem, peso líquido e 
marca do fabricante. O produto deverá ter selo inspeção do órgão competente (SIF, SIE 
ou SIM). Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. Deverá ser 
transportado em carros fechados, refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas 
(10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do 
produto, de modo que as embalagens não se apresente alteradas. O produto deverá 
apresentar fácil desprendimento das fatias. Marca: Carinho; Fabricante: Usina de 
Beneficiamento Marcelio das Neves Almeida. 

KG 3.750 42,00 157.500,00 

Cota Reservada Para 
Participação Exclusiva 

de 
ME/EPP/Equiparada. 

Vinculado ao item 80 

VALOR GLOBAL R$ 1.366.942,50   

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ GRUPO 02 

88 

BATATA INGLESA - Batata inglesa lavada, com casca firme, brilhante e lisa, sem cortes, 
manchas, brotos, bolores, rachaduras e perfurações, ou outro defeito que possa alterar a 
sua aparência e qualidade, e ainda, sem a presença de umidade e material arenoso ou 
argiloso.  A polpa deve ser firme e intacta, suculenta, com coloração, odor e sabor 
característicos do produto, com peso médio a partir de 80 (oitenta) gramas, tamanho 
uniforme, típico da variedade e proveniente de colheita recente. O produto deve ser 
embalado em saco plástico transparente, resistente e atóxico com o peso máximo 05 
(cinco) kg, transportado em caixas vazadas de polietileno. Marca: In Natura; Fabricante: 
In Natura. 

KG 5.000 5,60 28.000,00 

COTA RESERVADA DE 
PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/ 

EQUIPARADAS  
VINCULADO AO 

GRUPO 01 

89 

CEBOLA - Cebola in natura, tipo branca, com casca, sem umidade, lisa, brilhante e 
aderente ao bulbo, sem cortes, manchas, brotos, bolores e perfurações, ou outro defeito 
que possa alterar a sua aparência e qualidade, e ainda, sem presença de material 
arenoso ou argiloso. A polpa deve ser firme, intacta, com coloração, odor e sabor 
característicos do produto, com peso médio de 50 (cinquenta) gramas e tamanho 
uniforme, típico de variedade e proveniente de colheita recente. O produto deve ser 
embalado em saco plástico transparente, resistente e atóxico contendo até 05 (cinco) 
kg, transportado em caixas vazadas de polietileno. Marca: In Natura; Fabricante: In 
Natura. 

KG 7.750 4,64 35.960,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ GRUPO 02 

90 

CENOURA - Cenoura in natura, de 1ª qualidade, sem folhas, íntegra, com casca lisa e 
brilhante, sem cortes, manchas, brotos, bolores, rachaduras e perfurações, ou outro 
defeito que possa alterar a sua aparência e qualidade, e ainda, sem a presença de 
umidade, material arenoso ou argiloso. A polpa deve ser firme, intacta, com coloração, 
odor e sabor característicos do produto, com peso médio de 80 (oitenta) gramas e 
tamanho uniforme, típico da variedade e proveniente de colheita recente. O produto 
deve ser embalado em saco plástico transparente, resistente e atóxico contendo até 05 
(cinco) kg, transportado em caixas vazadas de polietileno. Marca: In Natura; Fabricante: 
In Natura. 

KG 5.000 5,40 27.000,00 

91 

REPOLHO BRANCO - Repolho de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes com 
coloração uniforme, sem manchas, intactas, firmes e bem desenvolvidas, estar livre de 
enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a aparência. O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. Marca: In Natura; Fabricante: In 
Natura. 

KG 3.750 5,06 18.975,00 

VALOR TOTAL R$ 109.935,00   

VALOR GLOBAL R$ 1.476.877,50   
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